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Fundão, 14 de maio de 2019

DE: Comissão de Justiça e Redação
PARA: Gabinete da Presidência

Referência:
Processo: 164/2019
Proposicao:Projeto de Lei n° 28/2019

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DA COBRANÇA REFERENTE À CONTRIBUIÇÃO PARA
O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COSIP, EM LOGRADOUROS QUE
NÃO DISPÕEM DESSE SERVIÇO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Análise e Parecer

Ação: Parecer Emitido
Complemento: A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO É PELA ADMISSIBILIDADE DO
RECURSO CONTRA ATOS DA MESA DIRETORA NA PESSOA DO PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO-ES, EXMO. SR. ELEAZAR FERREIRA LOPES QUE
DEVOLVEU AO AUTOR O PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR QUE
COMPÕE O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EXMO. SR. ELIELTON ROCHA
NASCIMENTO, PROJETO DE LEI Nº 028/2019.

Providências: Incluir Proposição na Ordem do Dia
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